
 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

CERTIFICADO DE SUSTENTABILIDADE HÍDRICA 

Declaro para os fins que fizerem necessários que conforme estabelecido no Decreto nº 

4.021, de 21 de novembro de 2001, o Art. 2º: 

“As transferências voluntárias e as operações de 

crédito entre a União ou empresas por ela 

controladas e outros entes da Federação, 

caracterizados na forma dos arts. 1o, § 3o, inciso I, 

e 2o, incisos I e II, da Lei Complementar no 101, de 

4 de maio de 2000, para obras de infra-estrutura 

hídrica de valor igual ou superior a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais), ficam 

condicionadas à apresentação do Certificado de 

Avaliação da Sustentabilidade da Obra, emitido 

pela Agência Nacional de Águas - ANA.” 

Portanto, a obra em questão está dispensada da emissão do Certificado de 

Sustentabilidade Hídrica.  

 

 


